
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGÉLICA
GABINETE DO PREFEITO

ANTEPROJETO DE LEI NO

APROVADO

Em regiil'2 Urgênciaem
Sessa
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RBASÍLIODELIMA,PREFEITOMUNICIPALDEANGÉLICA,ESTA-
-DO..O MATOGROSSODOSUL, COMFULCRONO INCISO I, ARTIGO63,

11, DALEI ORGÂNICADOMUNICfPIODEANGÉLICA,SUBMETE
APRECIAÇÃODACÂMARAMUNICIPALO SEGUINTEANTEPROJETODE•

LEI...

ESTATUTO MAGISTÉRIO
TfTULO 1

ESTATUTO, SEUSOBJETIVOSE DOREGIz JURIDICO

CAP f TULO 1
DISPOSIÇ5ESPRELIMINARES

Art. IQ — Esta Lei Municipal regulamenta as atividades do Magistório
páblicode10GraudoMunicfpiodeAngélica,deacordocoma LeiOrgãni—
Municipal, observadas as disposições da Lei Federal no 5.692, de 11 de

agostode 1971,e denominar-se-áEstatuto do Magistério, alterado pela
Lei no 7.044/82.

Art. 20 - Sãoatribuições dosmembrosdo GrupoMagistério, para efeitos
deste Estatuto, as relacionadas como ensino de 10Grau, o ensino suple-
tivo, o ensinopretescolar, a execuçãodeatividadesrelativas a plane—
jamento, administração, supervisão, orientação e inspeçãoescolar.

Art. 30- 0 regimejurfdico dosocupantesde cargosdoGrupoMagistério
o deste Estatuto, e subsidi ari amente, o do Estatuto dos Servidores do

MunicfpiO.

Art. 40—Competeà SecretariaMunicipalde Educaçãoaplicar as disposi—
çoes desta Lei Municipal e no que couber, articular-se, para a sua

execução,coma Secretaria Municipal de Administração.

TITULO 11

DAESTRUTURAE ORGANIZAÇÃODOLAGISTÉRIOMUNICIPAL
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CAP f TULO 11
CONCEITOSBÁSICOS

Art. 50 —Para efeito desta Lei Municipal, entende-se:
—Sistema Municipal de Ensino: o conjunto de instituições e de ór—

gãos de natureza páblica ou privada, que tem por objetivo a formação de
melhores n{veis educacionais da populaçãoatravés da orienta—
çao, coordenação e do controle das atividades relacionadas com o ensino
no territário do Munic{pio;
II Professor: 0 membrodo GrupoMagistério que exerce atividade docen
te elou de supervisão, orientação, pl anejamento, administração e inspe
Gãona area educacional, objetivando a educação discente;
111—Escola Municipal: estabelecimentos de ensino, integrante da Rede Mu
nicipal de Ensino;

IV —Cargo: o conjunto de deveres responsabilidades, atividades, tarefas
ou atribuições cometidas a titul ares, denominadosfuncionários, regidos
por Estatutos;

—Categoria Funcional: profissão defini da, integrada de classes hie—v

rárquicas, constitu{das de cargos da mesmanatureza, classificados
nfveis crescentes de habilitação;
VI Classe: umconjunto de cargos da mesmanatureza funcional do igual
padrão ou escala de vencimentos e do mesmograu de responsabilidade;
VII - Nfvel: é o grau de habilitação exigido para o membrodo Grupo Ma—
gi stério;

Progressão Funcional: a passagemde nfvel de habilitação para ou—
tro curso superior, na mesma classe;

IX AscençâoFuncional: a passagemde umaclasse para a imedi atamente

superi or, dentro da mesmaCategoria Funcional observadas as di sposições
do Cap{tulo II do T{tulo Municipal.

c A pfTUL0 11
cns PRINCfPIOS BÁSICOSDOMAGISTÉRIO

Art. 62 —As Categorias Funcionais do Membrodo GrupoMagistério, tem

comoprincfpios básicos:
I —a profissionalização, entendida comoa dedicação ao Magistério

para o que se tornem necessárias:
a) qualidades individuais, formação e atualização que garantam

resultados positivos no Sistema Municipal de Ensino;

b) predom'nanc,a dasativldadesdeMaglstér'o•
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DEMONSTRATIVO DEARRECADAÇÃO
REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 1993

EXCESSO

—Arrecadação do Iç per{odo (Jan/ Agost/ 92) .
2 —Arrecadaçao do 20 per{odo (set/ dez/ 92)

Arrecadaçao do Iç per{odo (jan/ Agost/93)
Receita prevista para 1993 —

CÁLCULO DA TAXA DE INCREMENTO

40.952.231 , 21 15,78 x
APROVADO 2.95 943,32

Em l.a Discussão e Voth#ô, 0
diasZí8

042

1.478,00

x 1.478,

.. .... ..CrS 2.594.943,32

.....Cr$ 4.467.042,34

40.952.231 , 21

40.629.000,00

100 = 1.578,00

66.022.885, 78

042, 34

Calculada a

+ 66.022.885,78 - 70.489.928,12

taxa de incremento, aplicamos a mesma sobre a

arrecadaçao que vai do mes da proposiçao ate 31 de dezembro, refe—
rente ao exercicio anterior, como axemplificamos acima, apos o que
calcula o excesso de arrecadacao, como se ve adiante:

Receita prevista para 1993 .

MENOS

a) arrecadaçao do 19 dia do ano ate o

ultimo dia do mes subsequente ante
rior ao da proposiçao do credito de
janeiro/ agost/1993

crs

cr$ co. 952.231,21

b) arrecadaçao que vai do mes da soli—
citaÇao do credito ate 31 de dezembro

referente ao ano anterior, aplicada a
taxa de incremento da receita verifi—

da no primeiro per{odo .

EXCESSOPROVÁVELDEARRFEADAÇÃO

cr$ 70.489.928,12, 111.442.159.33

Cr$ 70.813.159,33

*RICIPAL
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c) remuneraçãoque assegure a situação condigna nos planos
nomicas e social;

d) existência de condiçÕesambientais de trabalho, pessoal
apoio qualificado, instalações e materiais didáticos adequados;

retribuição salarial baseada na qualificação de funções,11 -

eco—

de

vando-se emconta o nfvel educacional exigida pelos deveres e responsabi—
lidades do cargo, a experiência que o exerc{cio deste requer, a satisfa—

de outros requisitos que reputem essenci ais ao seu desempenho e
condições do mercado de trabalho;

III a progressão a ascençáo funcionais através de valorização dos
servidores, com base na avaliação de desempenhoe aperfeiçoamento profis—

sional decorrentes de cursos e estágios de formação, aperfeiçoamento
especialização e o tempo de serviço de efetivo exercfcio no Magistério.

c A pfTUL0 111

DAS CATEGORIAS FUNCIONAIS

Art. 70 0 Magistério PÚb1icoMunicipal é exercido por ocupantesde car—
gos de provimento efetivo, integrantes da Categoria Funcional de Profes—
sor, que constitue o GrupoOcupacional do Magistério do Quadro Permanen—
te do Magistério do Municfpio de Angélica-MS.
Parágrafo unico —A categoria funcional de professor se desdobranas se—
guintes atividades:

a) Docencia;

b)

c)

d)

e)

f)

Art. 80 —

Planejamento;

Administração Escolar;
Orientação Educacional;
Supervisão Escolar;
Inspeção Escolar.

As Categorias Funcionais do Magistário são constitu%das de car—
go de provimento efetivo.

CAPfTUL01V
DAESTRUTURAÇÃODOGRUPONAGISTtRIO

Art. 90 —A Categoria Funcional de Professor é integrada emclasses.
Parágrafoúnico—As classes da CategoriaFuncionalde quetrata este ar—
tigo desdobram—seemn{veis de habilitação, emnúmerode 08 (oito).
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Art. IO — Asclassesconstituema linha deascençãofuncional deprofes.
sor, sendodesignadaspelas letras A, B, C, D, E, F, G, H, no nfvel de

habilitação que lhes corresponder.
Parágrafo único —Ointerst{cio para ascençãofunci onal de 05 (ci nco)
anose seráapuradopelotempodeefetivoexercfcionaclassea queper—
tence o membrodo GrupoMagistério Municipal.

Art. 11—Osnfveis constituea linha dehabilitaçãodoprofessore ob—
jetivam a progressãoprevista na Lei Federal no 5.692, de 11 de agosto
de 1971.

Art. 12—Osnfveis de habilitação correspondem:
I — Professor:

a) N{vel I —Habilitação especffica de 20 Grau, obti da em 03
(três) séries;

b) Nfvel 11 —Habilitação especffica de 20 Grau, obtida em 03
(três) ou(quatro)séries,seguidadeestudosadicionaiscorrespondentes
a um ano letivo;

c) Nfvel 111 - Habilitação especffica de grau superior, a nfvel
de graduação,representadapor Licenciatura de 10Grauobtida em curso
de curta duração;

d) Nfvel IV —Habilitação especffica de grau superior a nf vel
de graduação,representadapor Licenciatura de IQ Grau, obtida em curso
decurta duração,seguidadeestudosadicionaiscorrespondentes,no mf—
nimo a um ano letivo;

e) Nfvel V —Habilitação emcurso superior, a nfvel de gradua—
çao correspondente a Licenciatura Plena;

f) Nfvel vr - Habilitação especffica de pás—graduação, obtida

emcurso da mesmaarea, comduração nima de 360 (trezentos e sessenta)
horas;

g) Nfvel Habilitação especffica emMestrado;
h) Nfvel VIII Habilitação especffica emDoutorado.

TITULO 111

DAPRWIESSÃOE ASCENCÃOFUNCIONAIS
CAPITULO 1
DAPR(mEssÃo FUNCIONAL

Art. 13 - progressãofuncional é a elevaçãodomembrodoMagistério de

acordocoma correspondentehabll'tação, aosn{velsprevlstosnoart• 12;
desta Lel•
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IO —Progressão Funcional a nfvel superior dar—se—á, i ndependen—
tementedo nÚmerode vagas, desdequeo membrodo Magisúrio possua
correspondente diploma a se habilite na forma estabelecida em regul amen-

- A Progressãofuncional será concedidaumavez comprovadaa no—Art. 14

va habilitação e o direito se dá a partir de 30 (trinta) dias apósa en—
trada do requerimento na Secretaria Municipal de Educação, desde que
pedido esteja devidamente instrufdo.

Parágrafoúnico- Comprovantedenovahabilitaçãoé o diplomaregistrado
no órgaocompetente,acompanhadodo respectivo HistÓrico Escolar.

Onhvel é pessoaldeacordocoma habilitação especfficaArt. 15 — do

servi dor ocupante de cargo do GrupoMagistério, que o conservara na as-
cenção funcional .
Parágrafo ónico - Obeneficiário daprogressãoindevidaseráobrigado
restituir o que a mais houver recebido, devidamentecorrigido, caso te—
nhahavidomáfé de sua parte, comprovadaemprocessoadministrativo dis—

ciplinar, independente das demais sanções legais.

CAP f TULO 11
DA ASCENCÃOFUNCIONAL

Art. 16—Ascençãofuncional é a passagemdo membrodo Magistério, de

umaclasse a outra imediatamentesuperior, pelo critério de antiguidade.
ou merecimento.

Art. 17 - As classes para efeito de Ascençao Funcional serão divididas

em numeros de 08 (oito), correspondendo cada uma a cinco anos de efetivo
exercfcio no Magistério Municipal, assim distri das:

Classe A

Classe B

Cl asse

Classe D

Classe

Classe

Classe

Cl asse

de

de 06

C de

de

E de

35G = de 31

H de

O

11

16

21

26

35

05a

10

à 15
à 20

à 25

30a

anos

anos

anos

anos

anos

anos

anos

acima
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Omerecimento será apurado por critérios objetivos levando—seArt. 18 -

emconta a assiduidade bemcomoa cont{nua atualização e a aperdfeiçoa—
mento para desempenho de suas atividades constante de Ficha de Avaliação.
parágrafo IQ—Para efeito deste artigo , não sera considerada a titula—

cao inerente aos n{veis de habilitação.
Parágrafo20—Omerecimentoé adquirido na classe; promovidoo membro
do Magisúrio, recomeçaráa apurarãodomerecimentoa contar do ingresso
na nova classe.

Parágrafo 3Q- Verificada a igualdade de condições de classeficaçao e me—
o desempateserá feito pelo maior tempode efetivo exerc{ciorecimento

na classe.

Art. 19 —A Ficha de Avaliação do Professor será preenchida anualmente

por equipe técnico—pedagágicada escola, assinada pelo Diretor e visado
pelo Secretário, ou autoridade equivalente.
Parágrafoúnico—o membrodo Magistério que se julgar prejudicadona a—
vali ação poderarecorrer ao Secretário de Educação,no prazo de até 30

(tri nta) dias, da data da ciência das informaçÕesconstantes na respec-
tiva Ficha.

Art. 20 - Para todos os efeitos será considerado, promovidoo membrodo
Magistério quefoi aposentadoou vier a falecer semquetenha sido efe—
tuada a promoção de lhe cabia na data do evento.

CAP f TULO 111
DACOMISSÃODEVALORIZAÇÃODOMAGISTtRIO

Art. 21 —A Secretaria Municipal de Educação constituirá umaComissão de
valori zaçãodo Magistério coma seguinte competência:

I —Examinar as solicitações de ascenção, progressão e do adicional
por tempo de serviço;

: I - Atribuir nfveis de habilitação para efeito de progressãofuncio—

nal aosmembrosde quadro efetivo do Magistério e aos nomeadospara pro—
vimento emvirtude de Concurso PÓb1ico;

111 - Classificar os candidatos com direito a ascençao funcional,
anualmente;

Elaborar os atos de adicional por tempo de Serviço aos membros
do Magistério;

Em'tir parecersobrereclamacões erecursosaosprocessosde
ascenção,

LI A, 0 É VOCÊ"
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Art. 22 —A Comissãode Valorização do Magistério será compostapor qua—
tro membros, com mandato de 02 (dois) anos, podendo ser reconduzidos.

IO —A Comi terá um membroi indicado pela Secretaria
Municipal de Educação e dois membros indicados pelo Sindicato Municipal
dos Trabalhadores em Educação—SIMTED, e um membro indicado pelo Prefei—
to.

5 22 —A Comissãode Valorização do Magistério será presidida

por um de seus membros, escolhidos pelos seus pares e designada por ato
da Secretaria Munici pal de Educação, por ummandato de umano.

5 30 - Cabea Comissãode Valorização do Magistério elaborar seu
Regimento Interno e funcionamento, que será objeto de Resolução da Secre—
taria Municipal de Educação.

5 40 — defeso ao membroda Comissão Participar da reunião
que for julgado assunto de seu interesse ou parente consangÜineo ou a
fim na linha reta ou colateral, até 30 grau.

5 50 —As desi gnações, seu prazo de duração normas de funciona—
mento e atribuições complementares da Comissão de Valorização do Magis—
tório serão objeto de Regulamentodo Executivo.

TITULO IV
INGRESSONOMAGISTÉRIOMUNICIPAL

CAPITULO 1
CONCURSOPÜBLICO

Art. 23 — O provimento dos cargos iniciais e finais das Categorias Fun—
cionais de membrodo GrupoMagistério dependerá semprede Concurso de

provas Oude provas e Tf tulos, conforme 0 di sposto na Lei Orgânica Muni—
cipal de Angélica.

Art. 24 —As provas de habilitação do Concurso para o cargo de Professor,
versarão, conforme o caso, sobre conteÚdo e a didática de:

I — area de estudo;

11 disciplina;

III —fundamentos da educação

Art. 25 — Os programas das provas de concurso a que se refere os arti gos
23 e 24 constituirão parte integrante do Edital, bemcomo a seri ação de
valores atribu%dos aos tftulos.
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Art. 26 — OConcurso para as Categorias funcionais do Magistério obede—
cera ao disposto no respectivo regul amento.

1P - Oprazo de validade do Concursopara o ingresso em cargos
doGrupoMagistério seráde02 (dois) anos,contadosdasuahomologação,
permitida a prorrogaçãopor igual perfodo, por ato da autoridade compe—
tente.

20 —Representante da Secretaria Municipal de Educação, da Se.
cretaria de Administraçãoe de órgãode classe deverãoparticipar da co-
missão do concurso.

Nojulgamentodo tftulo dar—se—ávalor a experiêncianoMagis—Art. 27

tório, à produçãointelectual, à grause conclusosdecursos promovidos
oureconhecidosdentroda áreaeducacionale a aprovaçãoemconcursopó-
blico relacionado com o magisterio.

0 resultado do Concursoserá homologadopelo Secretário Muni—Art. 28

cipal de Administração, publicando—seno orgãos oficial a rel ação dos

candidatos aprovados emordemde classificação, até 120 (cento e vinte)
dias apos a realização do Concurso.

Art. 29 —A chamadados candidatos concursadosserá feita obrigatoria—
mente pela ordem de classificação.

c A pf TULO 11
DA SUPLCNCIA

Art. 30—Suplência o exercfciotemporáriodafunçãodomembrodomagis—

tério, nasatribuiçõesintegrantesaoensinoe naexecuçãodas ativida—
técnico—pedagÓgicas e ocorrerapor convocação.

5 IQ—Ato do poderExecutivoregulamentaráo processamento da

suplênciade quetrata este cap{tulo.
5 20 - É vedadoa suplênciadomembrodoMagistério, por substi—

tuição ou convocação,havendovagas a candidatos a seremchamados.

Seção I

Da Convocação
Convocaçãoé o cometimentodasfuncÕesdeMagistério, emcará—Art. 31 -

ter temporáriona formada legislação vigente.
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32 Do ato da convocaçãodeverá constar:
I - A atividades, a área de estudo ou as disciplinas;

Oprazo de convocação,incluindo o perfodo proporcional de11 -

féri as;
III —A remuneração respectiva.

Art. 33 - A Convocaçãodo Professor para a regência de classe far—se—
por processoseletivo, observadoso seguinte critério quantoa ordem de
preferenci a:

—AprovadoemConcurso ainda não nomeado,observada a ordemde
cl assificaçâo;

Registrado no órgãocompetentemediante habilitação especffj11 -

ca e ainda nao aprovado emConcurso.

Art. 34 O valor de hora—aulado professor convocado será igual a
vencimento da classe A, no nfvel correspondente a habilitação.

do

Art. 35 —A Convocaçãofica limitada a cada perfodo letivo, não podendo
ter infcio durante as férias, salvo necessidade imperiosa de reposi çao
de aulas.

Artigo 36 - Competeao Secretário municipal de Educaçãoa expedição dos
atos de convocação.

OCandidato convocadofará jus, durante o perfodo de convoca—Art. 37 -

çao:

I —remuneração, consoante a di sposto neste Estatuto ;
II - férias, 130 salário;
III licença gestante e para tratamentode saúde, limitada ao pe-

Modo de convocação;
IV os incentivos financeiros pelo desempenhoda função de magis

tério, capitul ado neste Estatuto.

É vedadaa designaçãode membrodo GrupoMagistério, na condi-Art. 38 -

Cãode convocado,para o exerc{cio de funçãogratificada, no âmbito da

Secretaria de Educação.

CAPITULO 111

DA LOTAÇÃOE DA
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Art. 39 A lotaçãoé a remoçãodomembrodoGrupoMagistérioserãoefe—
tuadasde acordocomas normasde procedimentobaixadasatravés de regu—
lamentação espec{fica.

IQ Remoçãoé o deslocamentodomembrodo Magistério entre esco
1asMunicfpios,jurisdiçõese órgãosdosistemaMunicipaldeEnsino.

0 membrodo Magistério, obrigatoriamente será lotado emunida—Art. 40 _

de escolar, observado os respectivos quadro de lotação.
Parágrafo único —Omembrodo magistério legalmenteafastado, conserva

sua

Art.

mas:

to;

Art.

lotação no orgão de origem.

41 0 membrodomagistério será removidopor umadas seguintes for

I — a pedido;

II porconveniênciadoensino,a ser estabelecidoemregulamen-

111 - Por permuta.

—Para efeito de remoção,a Secretaria Municipal de Educaçãodi—42

vulgará,atravésdePortariaexpedidapeloPrefeitoMunicipal.

CAP f TULO 1 V

DAQUALIFICAÇÃO
Art. 43—A Secretaria Municipal de Educação,visandoa melhorqualidade
de ensino e obedecendoa legislação emvigor, possibilitará a freqüencia
demembro domagistérioa cursode formação,aperfeiçoamento,especiali—
zaçao, treinamento e outras atividades de atualização profissional , de

acordo comos programas prioritários.

Art. —44 - A concessãode licença para estudo ao membrodo magistério
obedecerá no que couber a lei estatutaria.

AOmembrodo Magistério autorizado a freqÜentar cursos diretaArt. 45 —

mente vinculados a area de atividades durante o ano escolar, sera facul—
tado computar, comoatividades prÓprias do seu cargo, até umterço
carga horária, quandoesta coincidir necessári amentecomo horário
curso.

Parágrafo unico —As vantagens de que trata este artigo deixará de
concedida quando se recuperação de curso.
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TITULO V

DA ASS(YIAÇÁODE CLASSE
Os membrosdo magistério poderão associ ar—se para fins de es—Art. 46 —

tudo, defesa e coordenação de seus interesses.
Omembrodo grupo Magistério, não poderá ser despedidoParágrafo único —

salvo por falta grave e devi damenteapurada eminquérito administrativo,
a partir do momentode sua candidatura até 02 (dois) anos após o término
do mandato, nem transferido para lugar ou mister que dificulte ou torne
imposs{vel 0 desempenhode suas funções.

Art.

TITULO VI
DA CARGAHORÁRIA

0 professor ficará sujeito a umadas seguintes cargas horarias47 _

a mfnima 22 (vinte e duas) horas-aulas semanais;
11 - a integral, correspondente a 44 (quarenta e quatro) horas-ag

1as semanais;

TfTULO VII

E VANTAGENS

CAPITULO 1

VENCIMENTOS

Vencimento-base: é a retribuição pecuniária ao professor, peloArt. 48

exerc%cio de cargo correspondente a classe ao n{vel de habilitação,
dependente do grau de ensino emque exerça furlÇÕes, considerada a carga
horária.

Piso Salarial: é o fixado para a Classe A, nfvel I, correspon-Art. 49 _

dente a 22 (vinte e duas) horas—aulas semanais de trabalho do professor.

0 valor do vencimento de cada classe e de cada nfvel de habiliArt. 50 —

taçao de professor, é representado pelo Piso Salarial a que se refere o
artigo anterior, aplicados os coeficientes seguintes e na forma indicada

a) em relação as classes:
Classe

Classe

Classe

Classe

Classe

A, coeficiente

coeficienteB,

C, • coeficiente

D, coeficiente

E, coefici ente

1,00

1,20

1,30

1,40

1,50
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Classe F, coeficiente 1,60

Classe G, coeficiente 1,70

Classe H, coeficiente 1,80

b) emrelação aos nfveis de habilitação:

2,00

2,50

N{vel

N{vel 11

N{vel 111

N%vel

Nhvel

Nfvel VI

Nhvel VII

Nfvel VIII

, coeficiente 1,00

, coeficiente 1,25

, coeficiente 1,50

1,75

2,25

2,75

- Ressalvadas as permissões contidas neste Estatuto e outras preArt. 51

vista em lei, a falta ao serviço acarretará descontos proporcionais
vencimentomensal do membrogrupo magisúrio.

Para fins de desconto proporcional, referida no artigo ante—Artigo 52 -
rior será considerada a unidade de hora—aula, atribui ndo—se0 valor da

divisão de vencimentos mensais respectivo pelo numero de aulas.

CAP f TULO 11

INCENTIVOS FINANCEIROS

Os incentivos financeiros são adicionais temporarios, estabeleArt. 53 -

cidos emrazão do cargo pelo membrodo GrupoMagistério na condição espe

Art.

cffica por este Estatuto.

54 Os incentivos financeiros serão calculados sobre o vencimento—

base, conforme o percentual determinado a seguir:
I —pela efetiva regência de classe de pre-escolar, de IQ à 4a sé—

rie do IQ grau , (dezoito ponto cinco por cento).
pelo efetivo exercfcio do Especialista de Educaçãofunção vin-

cul ada a sua formação profi ssional em Unidade Escol ar, 18.5% (dezoito
ponto cinco por cento).

pelo exercfcio de classe ada, 300/0(trinta por cento)
5 12 —Os incentivos previstos neste artigo não são cumulativos, prg

val ecendo em caso de colisão o de maior valor.

5 20 —A Secretaria Municipal de Educação, publicará, até 30(trinta)

dlas antes do doano arelaçãodasescolasdedifl
" ANGÉLICA, O IMPORTANTE É VOCÊ"
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uacesso elou provimento.
5 30 —Os incentivos financeiros de que trata este cop{tulo somen—

te serão concedidosdepois de di sciplinados emregulamentoprÓprio pelo
Poder Executivo, dentro de 60 (sessenta) dias apos a entrada em vigor
desta Lei.

CAP f TULO 111

DA GRATIFICAÇÃOADICIONAL PORTEMPODE SERVIÇO
- A Gratificação Adicional por Tempode Serviço, será calculadaArt. 55

sobre o valor da referência emque se encontra classificado o membro do
Magistério, correspondente à 10010(dez por cento) deste valor no primeiro
quinqÜenioe 5%(ci nco por cento) por quinqÜenio subsequente,até o limi
te de (trinta e cinco por cento).

Art. 56 —A Gratificação Adicional por Tempode Serviço é a vantagemcal
culada sobre o valor da referência do cargo efetivo a que faz jus o mem—
bro do Magistério, por quinqÜeniode efetivo exercfcio no Municfpio.

5 10 A Gratificação deverá ser requerida pelo funcionário a par—
tir do dia imediato àquele emque o mesmocompletar o quinqÜenio.

5 22 —Ofuncionário investido emcargo de provimento em comissão
continuará a perceber a Gratifi cação Adici onal por Tempode Servi ços,

calculada sobre o valor de referência do seujcargo efetivo.

Quandoocorrer aproveitamento ou reversão, serão consideradosArt. 57 -

os quinqüenios anteriores atingidos, bemcomoa fração de quinqÜe—
nio interrompidos, retornando—se a contagem do tempo de serviço, para

efeito de gratificação adicional por tempo de serviço, a partir do novo
exerc{cio.

0 Tempode Serviço será apurado emdias de efetivo exerc{cioArt. 58 -

considerando—se o quinqüenio como sendo 1.825 (um mil oitocentos e vinte
e cinco) dias.

CAP f TULO IV

DOS DIREITOS

São direitos do membrodo GrupoMagistério:Art. 59 —

—receber remuneraçãode acordo como nivel de habilitação o teu
po de serviço neste Estatuto, independente da serie e do grau de ensino

que atue:

ANGÉLICA, O IMPORTANTE É VOCÊ"
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II escolher e aplicar livremente os métodos,os professores
técnicas di dáticas e as formas de avaliação de aprendizagem, observada
as diretrizes do sistema municipal de ensino.

III dispor no ambientede trabalho, de instalação de material didá
tico ente e adequado para exercer com eficiencia suas funções;

IV participar de processo de planejamento de atividades rel aciona
das com a educação;

V —ter assegurada a oportunidade de freqÜencia,curso de formação,
atuali zação, treinamento e especialização profissional;

receber, através dos serviços especializados da educação, as—
sist3ncia ao exerc{cio profissional;

VII —receber auxfiio para a publicação de trabalhos didáticos
técnicos cient{ficos, quando
ria Municipal de Educação. ;

VIII ser designado para
IX usufruir as demais

X licença para trato
ônus para o empregador.

XII -

XIII -

solicitados elou autorizados pela Secreta.

as funcÕes de Diretor e Diretor—Adjunto;
vantagens previstas em Lei ;

de interesse particular ate dois anos, sem

XI — licença

1icença

li cença

to presidente;

XIV — licença

icença

XVI — licença

gestante;

paterni dade

para desempenho de mandato classista,

para tratamento empessoa da famfiia;
para desempenho de mandato eleti vo;

prêmio por assidui dade.

CAP t TULO V

no caso de elei—

xv -

Art. 60 —

DASFERIASE LICENÇAPREMIOPORASSIDUIDADE
0 membrodo Magistério gozara 45 (quarenta e cinco) dias de

férias por ano, assim distribu{dos:
I —30 (trinta) dias no término do perfodo letivo;

15 (quinze) dias entre etapas letivas;11 -

5 10 —Se, entre os perfodos letivos regulares houver recesso na u—
nidade escolar, 0 membrodo Magi poderá ncorporar, das fê—
rias regul amentares, 0 recesso referi do, desde que não fique prejudicado
o cumprimento da legislação de ensino.

Gozarão férias de 30 (trinta) dias os Membros doArt. 61 —

que:

" ANGÉLICA, 0 IMPORTANTE É VOCÊ"
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. 61 —Gozarão férias de 30 (trinta) dias os membros do MagisúrioArt

que:

I —não estiverem emefetivo exerc{cio emunidade escolar;
II —se aposentados, ocuparem cargos em comissão;

forem readaptados, emconseqÜenciade laudos médicosemfunção111 -

extra—escol ares.

Sera concedida ao professor, a licença prêmio por assidui dadeArt. 62 —

especial de 03 (tr3s) meses, por umperfodo de cinco anos de efetivo exer
cfcio, com vencimentos e demais vantagens inerentes ao cargo.
Parágrafo único —A licença premio, não gozados, será contada em
para os efeitos legais, por ocasião da passagempara inatividade,
pendentemente de pedido por parte do interessado.

dobro

i nde—

Não será concedida a licença premio ao professor que no perfo—Art. 63 -

do aquisitivo:
I - sofrer penalidade disciplinar de suspensãoou multa;
II afastar-se do cargo em vi rtude de:

a) licença para tratamento empessoada famflia, superior
120 (cento e vinte) dias;

b) licença para trato de interesse particular.
IQ —As faltas injustificadas ao serviço, retardarão a concessão

da licença premio, na proporção de OI (um) mêspara cada falta cometida.
5 2Q—Emcaso de interrupção do perqodo aquisitivo, por qualquer

razão, a contagemdo novoquinqijenio começaráno dia emque o professor
reassumir o exercfcio.

CAP f TULO VI
DOS AFASTAMENTOS

OsMembrosdo GrupoMagistério poderão ser afastados do cargo,Art. 64 -

respeitado o interesse da Administração Municipal, para os seguintes
fins:

I —prover cargo em comissão;
11 —exercer atividades inerentes ou correl atas às do Magistério em

cargos ou funções previ stas nas unidades e nos orgãos da Secretaria Mu—
nicipal de Educação, e no Conselho Municipal de Educação, de acordo com
quantitativo a ser estabelecido, por ato do Poder Executivo;

III —exercer, por tempodeterminado, atividades emórgãos ou enti—

dades daUmao; ouemoutrasSecretar'asMumc'pal,emAutarquias
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outro Poder Municipal, desde que compreju{zo dos vencimentos e demai s

vantagens especfficas do GrupoMagistério;
IV — exercer, junto a entidade conveniada com a Secretaria Munici—

pal de Educação, atividades inerentes às do Magistério;
V —para, sempreju{zo do ensino, ter exercfcio emoutros estabele

cimentos, quando isto lhe permitir realizar curso regular de formação de
pelo perfodo de duraçãodo curso, mediante comprovaçãode ma—professor

trfcula e respectiva freqÜencia.
Parágrafo único — Os afastamentos previstos nos incisos II e V somente

semprejufzo de vencimentose demaisvantagensdo cargo.ocorrerão

TITULO VIII

DEVERESE PROIBIÇÕES
CAPITULO 1

DOS DEVERES

OMembrodo GrupoMagisúrio tem o dever constante de conside—Art. 65

rar a relevancia social de suas atividades mantendo conduta moral e fun—

cional adequadaà dignidade profissional emrazão do que deverão:
I — conhecer e respeitar as leis, os estatutos, os regu I amentos ,

os regimentos e as demais normas vigentes;
II —preservar os princfpios, ideais e finalidades da educaçãobra—

si leira;

—esforçar—se emprol à formação do aluno, utilizando111 processo

cientffico da educaçãoe sugerindomedidastendentes ao aperfeiçoamento
dos serviços educacionais;

IV desincumbir das atividades, funções e encargos prÓprios do Ma.
gistério;

V participar das atividades do Magistério que lhe forem cometi—
das por força de suas funções;

VI - freqüentar cursos planejados pelo sistema municipal de ensino,
destinados a sua habi litação, atualização elou aperfeiçoamento;

VII — comparecer ao local de trabalho com assiduidade e
executando as tarefas comeficiência, zelo e presteza;

VIII - apresentar—se ao serviço, decente e discretamente trajado;

IX - manter o espfrito de cooperação e solidariedade com a comunida

X — cumprir as ordens superiores, representando contra as mesmas

quando ilegais;
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